
PREFEITURA MUNICIPAL DE FERREIROS 
Av. Francisco Freire da Silva, Nº 32 - Centro - Ferreiros - PE   Fone: (81) 3657-1156 

CNPJ Nº 11.361.870/0001-02 
www.ferreiros.pe.gov.br / contato@ferreiros.pe.gov.br 

 
 

LICITAÇÃO – EXCLUSIVOS A PARTICIPAÇÃO DE EMPRESA ENQUADRADAS COMO 
MICROEMPRESAS – ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – EPP 

 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2022.  
 
(Processo Licitatório n° 035/2022) 
 
O MUNICÍPIO DE FERREIROS e o Pregoeiro, designado pela Portaria nº 004/2022, tornam público, para 
conhecimento dos interessados, que realizarão licitação na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, 
com critério de julgamento menor preço GLOBAL, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 
bem como pela Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e exigências estabelecidas neste Edital, 
objetivando a escolha da proposta mais vantajosa para aquisição do objeto descrito no item 1, nas 
descrições e condições constantes no Termo de Referência, ANEXO I. 
 

 

 
 
 

1.0. DO OBJETO 
 

1.1. Constitui objeto da presente licitação: Contratação de empresa para prestação de serviços referente 
a organização do Campeonato Municipal de Futebol, sendo 24 jogos, com o objetivo de Coordenar, 
Supervisionar e Executar atividades esportivas de todo campeonato, quanto a organização, regulamento, 
fórmula e tabelas de jogos e a arbitragem.  

2.0. DO LOCAL E PRAZO DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

 
2.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital. Neste mesmo local, data e horário será realizada a sessão pública para 
abertura dos referidos envelopes. 

 
2.2. Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação serão prestados nos horários normais de 
expediente: das 07:00 às 13:00 horas. 
 
2.3. Qualquer pessoa – cidadão ou licitante – poderá solicitar esclarecimentos, providências ou 
impugnar o ato convocatório deste certame, se manifestada por escrito e dirigida ao Pregoeiro, até 02 
(dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas. 

SESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DA 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

Dia: 31 de maio de 2022 

Hora: 09:00 horas 
 OBS. Neste horário será iniciado o credenciamento. A abertura da etapa 

de lances opera a preclusão do direito de credenciamento e participação 
na licitação. 

Local: Sala de Licitações, térreo, localizada no prédio sede da Prefeitura 
Municipal de Ferreiros, no endereço Av. Francisco Freire da Silva, 32 – 
Centro – Ferreiros – PE. 
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2.4. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos setores responsáveis pela elaboração deste ato 
convocatório e seus anexos, decidir sobre a petição no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, considerado 
da data em que foi devidamente recebido o pedido. 

 
2.5. A respectiva petição será apresentada da seguinte forma: 

2.5.1. Protocolizando o original, nos horários de expediente acima indicado, exclusivamente no seguinte 
endereço: Av. Francisco Freire da Silva, 32 - Centro – Ferreiros - PE. 
 

3.0. DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO 
3.1. Aos participantes, serão fornecidos os seguintes elementos:  

 
3.1.1. ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA – ESPECIFICAÇÕES; 
3.1.2. ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA 
3.1.3. ANEXO III - MODELOS DE DECLARAÇÕES; 
3.1.4. ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE 
PROPOSTA; 
3.1.5. ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE 
HABILITAÇÃO; 
3.1.6. ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ME E EPP; 
3.1.7. ANEXO VII - MINUTA DO CONTRATO. 
 

4.0. DO SUPORTE LEGAL 
 

4.1. Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente 
a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 
2006; Decreto Federal nº 3.555, de 08 de Agosto de 2000; e legislação pertinente, consideradas as 
alterações posteriores das referidas normas; que ficam fazendo partes integrantes deste instrumento, 
independente de transcrição. 

 
 
5.0. DO PRAZO E DOTAÇÃO 
 

5.1. O prazo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as necessidades 
do Município de Ferreiros, está abaixo indicado: 

5.1.1 Para a celebração do contrato: até 05 (cinco) dias úteis após a homologação e 
adjudicação do certame; 

5.1.2 O prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro de 2022, a contar da 
data da celebração do contrato, podendo ser prorrogado nos termos do inciso II, 
do Art. 57 da Lei n°. 8. 666/1993. 

5.1.3 Na hipótese de prorrogação do prazo contratual o valor do contrato poderá ser 
reajustado pelo IPCA — Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, 
divulgado pelo IBGE — Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 

5.4. As despesas decorrentes do objeto deste certame correrão por conta da seguinte dotação: 
Recursos Próprios do Município de Ferreiros/PE: 

20.13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 
 
27.812.3006.2023.0000 – PROMOÇÃO DE ATIVIDADES ESPORTIVAS 
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3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
 

6.0. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 

6.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação, regularmente estabelecidos no País, que satisfaçam todas as exigências, especificações 
e normas contidas no Termo de Referência, neste Edital e seus Anexos. 

6.2. O objeto desta licitação é reservado à participação exclusiva de microempresa e empresa de 
pequeno porte, conforme determina o art. 48, inciso I da Lei Complementar nº 123/2006. 
 
6.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos 
limites previstos na Lei Complementar nº 123/2006 e alterações posteriores. 
 

6.4. Os licitantes que desejarem enviar seus envelopes Proposta de Preços e Documentação viam 
postais - com Aviso de Recebimento AR -, deverão remetê-los em tempo hábil ao endereço constante 
do preâmbulo deste instrumento, aos cuidados do Pregoeiro – Edvânio Bernardo dos Santos. Não 
sendo rigorosamente observadas as exigências deste item, os respectivos envelopes não serão aceitos 
e o licitante, portanto, desconsiderado para efeito de participação no certame. 

 
6.5. Quando observada a ocorrência da entrega apenas dos envelopes junto ao Pregoeiro, sem a 
permanência de representante credenciado na respectiva sessão pública, ficará subentendido que o 
licitante abdicou da fase de lances verbais. 

 
6.6. Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas: 
6.7.1. Com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, judicialmente decretadas, ou em 
processo de recuperação extrajudicial;  

6.7.2. Em dissolução ou em liquidação;  

6.7.3. Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com a Administração, nos termos do 
artigo 87, inciso III, da Lei n° 8.666, de 1993;  

6.7.4. Que estejam impedidas de licitar e de contratar com a Administração Pública, nos termos do 
artigo 7° da Lei n° 10.520, de 2002;  

6.6.5. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de sanção restritiva 
de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do artigo 72, § 8°, inciso V, da 
Lei n° 9.605, de 1998; 2 

6.6.6. Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública;  

6.6.7. Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;  

6.6.8. Estrangeiras que não funcionem no País;  

6.6.9. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, 
de 1993.  

6.4. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante.  

 

7.0. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

 
7.1. O licitante deverá se apresentar, para credenciamento junto ao Pregoeiro, quando for o caso, 
através de um representante, com os documentos que o credenciam a participar deste procedimento 
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licitatório, inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances verbais. Cada licitante credenciará 
apenas um representante que será o único admitido a intervir nas fases do certame na forma prevista 
neste instrumento, podendo ser substituído posteriormente por outro devidamente credenciado.  
 
7.2. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
  
7.2.1. Tratando-se do representante legal: o instrumento constitutivo da empresa na forma da Lei, 
quando for o caso, devidamente registrado no órgão competente, no qual estejam expressos seus 
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 
 
7.2.2. Tratando-se de procurador: a procuração por instrumento público ou particular da qual constem 
os necessários poderes para formular verbalmente lances, negociar preços, firmar declarações, desistir 
ou apresentar as razões de recurso e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame; 
acompanhada do correspondente instrumento de constituição da empresa, quando for o caso, que 
comprove os poderes do mandante para a outorga.  

 
7.2.3. O representante legal e o procurador deverão identificar-se apresentando documento oficial que 

contenha foto. 
 

7.3. Estes documentos deverão ser entregues ao Pregoeiro - antes do início da sessão pública - em 
original, por qualquer processo de cópia. 
 
7.4. A não apresentação ou ainda a incorreção insanável de qualquer dos documentos de 
credenciamento impedirá a participação ativa do representante do licitante no presente certame. Esta 
ocorrência não inabilitará sumariamente o concorrente, apenas perderá o direito a manifestar-se nas 
correspondentes fases do processo licitatório. Para tanto, o Pregoeiro receberá regularmente do 
referido concorrente seus envelopes, declarações e outros elementos necessários à participação no 
certame, desde que apresentados na forma definida neste instrumento. 

7.5. No momento de abertura da sessão pública, cada licitante, por intermédio do seu representante 
devidamente credenciado entregará ao Pregoeiro, em separado de qualquer dos envelopes, a seguinte 
documentação: 

 
7.5.1. Declaração de Elaboração Independente de Proposta - Anexo IV. 

 
7.5.2. Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, 
conforme modelo - Anexo V;  

 
7.5.3. Comprovação de que o licitante se enquadra nos termos do Art. 3º da Lei 123/06, se 
for o caso, sendo considerado microempresa ou empresa de pequeno porte e recebendo, portanto, 
tratamento diferenciado e simplificando na forma definida pela legislação vigente. Tal comprovação 
poderá ser feita através da apresentação de qualquer um dos seguintes documentos, a critério do 
licitante:  

 
a) Declaração expressa formalmente assinada por profissional da área contábil, devidamente 
habilitado; e ou 
 
b) Certidão simplificada emitida pela junta comercial da sede do licitante ou equivalente, na 
forma da legislação pertinente. A ausência da referida declaração ou certidão simplificada, 
apenas neste caso para comprovação do enquadramento na forma da legislação vigente, não é 
suficiente motivo para a inabilitação do licitante, apenas perderá, durante o presente certame, o 
direito ao tratamento diferenciado e simplificado dispensado a ME ou EPP, previstos na Lei 123/06: 

 
7.6. Quando os envelopes Proposta de Preços e Documentação forem enviados via postal, a 
documentação relacionada nos itens   7.5.1 e 7.5.2 deverá ser apresentada dentro do envelope 
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Proposta de Preços. 

 

8.0. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
8.1. A proposta deverá ser apresentada em 01(uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo as 
seguintes indicações no verso: 

MUNICÍPIO DE FERREIROS 

PROPOSTA DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2022  

NOME PROPONENTE 

ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE 

 

 

O ENVELOPE Nº 1 - PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter os seguintes elementos: 

8.2. Proposta elaborada em consonância com as especificações constantes deste instrumento e seus 
elementos – Anexo I –, em papel timbrado da empresa, quando for o caso, assinada por seu 
representante legal, contendo no correspondente item cotado:  

 
a) nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual;  
 
b) número do processo e do Pregão;  
 
c) descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações do Anexo 
I deste Edital – os produtos cotados deverão ser de 1ª linha.  
 
d) preço unitário e total, por item, em moeda corrente nacional, em algarismo com somente duas 
casas decimais após a vírgula, apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer 
encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além 
do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos de qualquer 
natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto 
da presente licitação;  
 
e) prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, nos termos do art. 6º, da Lei 
nº 10.520/2002.  

 
8.3. Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais. Indicação 
em contrário está sujeita a correção observando–se os seguintes critérios: 
 
8.3.1. Falta de dígitos: serão acrescidos zeros; 

 
8.3.2. Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que 5, todo o excesso será 
suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e os demais itens 
excedentes suprimidos. 

 
8.4. A Proposta deverá ser redigida em língua portuguesa e em moeda nacional, elaborada com 
clareza, sem alternativas, rasuras, emendas e/ou entrelinhas. Suas folhas rubricadas e a última 
datada e assinada pelo responsável, com indicação: do valor total da proposta em algarismos, dos 
prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento, da sua validade que não poderá ser 
inferior a 60 dias, e outras informações e observações pertinentes que o licitante julgar necessárias.  
 
8.5. Existindo discrepância entre o preço unitário e o valor total, resultado da multiplicação do preço 
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unitário pela quantidade, o   preço unitário prevalecerá.  

8.6. Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo produto ou 
serviço, prevalecerá o de menor valor. 
 
8.7. No caso de alteração necessária da proposta feita pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, 
decorrente exclusivamente de incorreções na unidade de medida utilizada, observada a devida 
proporcionalidade, bem como na multiplicação e/ou soma de valores, prevalecerá o valor corrigido. 

 
8.8. A não indicação na proposta dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento 
ou de sua validade, ficará subentendido que o licitante aceitou integralmente as disposições do ato 
convocatório e, portanto, serão consideradas as determinações nele contidas para as referidas 
exigências não sendo suficiente motivo para a desclassificação da proposta. 

8.9. É facultado ao licitante, apresentar a proposta no próprio modelo fornecido pelo MUNICÍPIO 
DE FERREIROS, desde que esteja devidamente preenchido. 

 
8.10. Nas licitações para aquisição de mercadorias o participante indicará a origem dos produtos 
ofertados. A eventual falta da referida indicação não desclassificará o licitante. 

 
 
8.11. Será desclassificada a proposta que deixar de atender as disposições deste instrumento. 

 

9.0.  DA HABILITAÇÃO 
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante o Pregoeiro e a equipe 

de apoio verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto 
à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 
9.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/). 
9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 

9.1.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte 
das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.2.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.2.2.1 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 

9.1.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será declarado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

9.2 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 
9.3 Os documentos necessários à habilitação dos licitantes deverão ser apresentados em 01 (uma) 

via, dentro de envelope lacrado, contendo as seguintes indicações no anverso: 
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MUNICÍPIO DE FERREIROS 

DOCUMENTAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2022  

NOME PROPONENTE 

ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE 

 

 

9.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 
 

9.4.1. Admite-se a juntada de documentos que apenas venham a atestar condição pré-existente à 
abertura da sessão pública do certame, podendo ser anexado documento ausente apto a comprovar 
que a exigênciajá era atendida pelo licitante quando da apresentação de sua proposta, porém, que 
não tenha sido apresentado junto com os demais documentos de habilitação e/ou da proposta por 
equívoco ou falha (Acórdão 1211/2021 – Tribunal de Contas da União).  

 

O ENVELOPE Nº 2 - DOCUMENTAÇÃO deverá conter os seguintes elementos: 

9.4  Habilitação jurídica: 
 
9.4.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
9.4.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
9.4.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
9.4.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 
9.4.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
9.4.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
9.4.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 
9.4.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 
9.4.9. Cópia de cédula de identidade ou qualquer outro documento oficial de identificação com foto e 
do Cadastro de Pessoa Física (CPF), do(s) responsável(is) pela empresa. 

 
9.5. Regularidade fiscal e trabalhista: 
 
9.5.1. Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral relativo ao Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas (CNPJ) emitida via internet, com data de emissão não superior a 60 (sessenta dias); 
Observação: Caso a licitante apresente o CNPJ, com data de sua emissão superior a 60 (sessenta) 
dias, a Comissão Permanente de Licitação poderá no ato da sessão, verificar no site oficial 
www.receita.fazenda.gov.br <http://www.receita.fazenda.gov.br/>, se a situação cadastral da licitante 
encontra-se ATIVA. 
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9.5.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 
Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 
nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 
da Procuradora- Geral da Fazenda Nacional. 
 
9.5.3.  Prova de regularidade para com a Receita Estadual, mediante apresentação de 
Certidão Negativa de Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do 
domicílio ou sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei.  

 
9.5.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou 
sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei. 

 
9.5.5. Certificado de Regularidade do FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal, 
conforme alínea "a" do art. 27 da Lei nº. 8.036/90, devidamente atualizado. 
 
9.5.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº5.452, de 1º de maio de 1943. 

 
 
9.5.7. Declaração do licitante: de cumprimento do disposto no Art. 7º, Inciso XXXIII, da 
Constituição Federal - Art. 27, Inciso V, da Lei 8.666/93; de superveniência de fato impeditivo no que 
diz respeito à participação na licitação; e de submeter-se a todas as cláusulas e condições do presente 
instrumento convocatório, conforme modelo - Anexo III. 
 

9.6. Qualificação Econômico-Financeira 
 

9.6.1. Certidão Negativa de Falência, expedida pelo Distribuidor da sede do licitante, ou de seu 
domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou na omissão desta, com 
antecedência máxima de 90 (noventa) dias contados da sua apresentação.  
9.6.2. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial referente aos processos distribuídos 
pelo PJe (processos judiciais eletrônicos) da sede da licitante ou de seu domicílio;  

9.6.2.1 As empresas sediadas no Estado de Pernambuco poderão retirar a 
respectiva certidão no link: (www.tjpe.jus.br/certidaopje), devendo ser emitidas as 
certidões de 1º e 2º grau para fins de licitação. 
 

9.6.3. A certidão descrita no subitem 9.6.2 somente é exigível quando a certidão negativa de Falência 
ou Recuperação Judicial do Estado da sede do licitante ou de seu domicílio contiver a ressalva 
expressa de que não abrange os processos judiciais eletrônicos. 

9.6.4. As empresas sediadas em Pernambuco e constituídas após a implantação do Sistema Judwin 
(PJE), que ocorreu em 11 de maio de 2016, poderão apresentar apenas as certidões descritas no item 
9.6.2.1. aos processos distribuídos pelo Pje (processos judiciais eletrônicos de 1º e 2º graus), 
exclusivamente. 
 
9.6.5. Para os licitantes sediados em locais em que a verificação é centralizada, será aceita uma única 
certidão. 
9.6.6. Em caso de Certidão Positiva de Falência com Efeito de Negativa, faz-se necessário que o 
documento mencione se o licitante já teve o plano de recuperação homologado em juízo e se está 
apta econômica e financeiramente a participar do procedimento licitatório. 

9.7. Qualificação Técnica: 
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9.7.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos 
compatíveis com o objeto desta licitação,  por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado. 
 
9.7.2. A licitante deverá apresentar Declaração Formal de que possui os árbitros necessários para 
prestação dos serviços. 

 
9.8. Os documentos de Habilitação deverão ser organizados na ordem descrita neste instrumento, 
precedidos por um índice correspondente, podendo ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por cartório competente, pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de Apoio 
ou publicação em órgão da imprensa oficial, quando for o caso. Estando perfeitamente legíveis, sem 
conter borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas, dentro do prazo de validade, e encerrados em 
envelope devidamente lacrado e indevassável. Por ser apenas uma formalidade que visa facilitar os 
trabalhos, a ausência do referido índice não inabilitará o licitante. 
 
9.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
9.10. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.10.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

9.11. Será considerada como válida pelo prazo de 90 (noventa) dias, contado da data da respectiva 
emissão, a certidão/documento que não apresentar prazo de validade, exceto se houver previsão de 
prazo diverso estabelecido em lei ou por dispositivo do órgão emissor do documento, devendo a licitante 
apresentar acompanhada da certidão/documento cópia da referida legislação ou dispositivo.   
 

9.12. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via e-mail, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de inabilitação. 

 
9.13. Quando o documento for obtido via Internet sua legalidade será comprovada nos endereços 
eletrônicos correspondentes. Poderá ser utilizada, a critério do Pregoeiro, a documentação cadastral de 
fornecedor, constante dos arquivos do município de Ferreiros, para comprovação da autenticidade de 
elementos apresentados pelo licitante, quando for o caso. 

 

10.0. DO CRITÉRIO PARA JULGAMENTO 

 
10.1. Na seleção inicial das propostas para identificação de quais irão passar a fase de lances verbais 
e na classificação final, observadas as exigências e procedimentos definidos neste instrumento 
convocatório, será considerado o critério de menor preço GLOBAL. 

 
10.2. Havendo igualdade de valores entre duas ou mais propostas escritas, e após obedecido o 
disposto no Art. 3º, § 2º, da Lei 8.666/93, a classificação inicial para a fase de lances verbais, se fará 
através de sorteio. 
10.3. Na presente licitação - fase de lances -, será assegurada como critério de desempate, 
preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte. 

 
10.4. Para efeito do disposto neste instrumento, entende-se por empate - fase de lances -, aquelas 
situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
sejam iguais ou até 0,5% (cinco por cento) superiores ao melhor preço. 
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10.5. Ocorrendo a situação de empate - fase de lances - conforme acima definida, proceder-se-á da 
seguinte forma: 

 
10.5.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para 
apresentar nova proposta no máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena 
de preclusão. 

10.5.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 
item anterior, serão convocadas as demais remanescentes que por ventura se enquadrem na situação 
de empate acima definida, na ordem de classificação, para exercício do mesmo direito; 

 
10.5.3. No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido como situação de empate, será realizada 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 
10.6. Na hipótese de não contratação nos termos acima previstos, em que foi observada a situação 
de empate e assegurado o tratamento diferenciado a microempresa e empresa de pequeno porte, o 
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
 
10.7.  A situação de empate - fase de lances -, na forma acima definida, somente se aplicará ao item 
1 (ampla concorrência) quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou 
empresa de pequeno porte. 

 

11.0.  DA ORDEM DOS TRABALHOS 

 
11.1. Para o recebimento dos envelopes e início dos trabalhos será observada uma tolerância de 15 
(quinze) minutos após o horário fixado. Encerrado o prazo para recebimento dos envelopes, nenhum 
outro será aceito. 

 
11.2. Declarada aberta à sessão pública pelo Pregoeiro, será efetuado o devido credenciamento dos 
interessados. Somente participará ativamente da reunião um representante de cada licitante, 
podendo, no entanto, ser assistida por qualquer pessoa que se interessar. 

 
11.3. O não comparecimento do representante de qualquer dos licitantes não impedirá a efetivação da 
reunião, sendo que, a simples participação neste certame implica na total aceitação de todas as 
condições estabelecidas neste Instrumento Convocatório e seus anexos.  

 
11.4.  Em nenhuma hipótese será concedido prazo para a apresentação de documentação e/ou 
substituição dos envelopes ou de qualquer elemento exigido e não apresentado na reunião destinada 
ao recebimento das propostas de preços. 
11.5. O Pregoeiro receberá de cada representante os envelopes Proposta de Preços e Documentação 
e a declaração, separada de qualquer dos envelopes, dando ciência de que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação. 

11.6. Posteriormente abrirá os envelopes Propostas de Preços, rubricará o seu conteúdo juntamente 
com a sua Equipe de Apoio, conferindo-as quanto à validade e cumprimento das exigências constantes 
no instrumento convocatório e solicitará dos licitantes que examinem a documentação neles contidas. 

 
11.7. Prosseguindo os trabalhos, o Pregoeiro analisará os documentos e as observações porventura 
formuladas pelos licitantes, dando-lhes ciência, em seguida, da classificação inicial, indicando a 
proposta de menor preço e aquelas em valores sucessivos e superiores em até dez por cento, 
relativamente à de menor valor, para cada item cotado. Entretanto, se assim julgar necessário, poderá 
divulgar o resultado numa nova reunião. 
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11.8. Não havendo para cada item licitado pelo menos três propostas nas condições acima definidas, 
serão classificadas as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, quaisquer que sejam 
os preços oferecidos. 

 
11.9. Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos representantes 
dos licitantes inicialmente classificados, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores 
distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta de maior preço. Serão realizadas tantas rodadas 
de lances verbais quantas se fizerem necessárias. Esta etapa poderá ser interrompida, marcando-se 
uma nova sessão pública para continuidade dos trabalhos, a critério do Pregoeiro. 

 
11.10. Não serão aceitos lances com valores irrisórios, incompatíveis com o valor orçado, e deverão 
ser efetuados em unidade monetária nacional. A desistência em apresentar lance verbal, quando 
convidado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão do licitante apenas da etapa de lances verbais para 
o correspondente item cotado e na manutenção do último preço apresentado, para efeito de 
classificação final das propostas. 

 
11.11. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, o Pregoeiro examinará a 
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 

 
11.12. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação 
de habilitação somente do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições 
habilitatórias. Constatado o atendimento pleno das exigências fixadas no instrumento convocatório, o 
licitante será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o respectivo item, objeto deste certame, após 
o transcurso da competente fase recursal, quando for o caso. 

 
11.13. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante não atender as exigências habilitatórias, o 
Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, e assim sucessivamente, até a apuração de 
uma proposta que atenda as disposições do instrumento convocatório. 

 
11.14. Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas todas as ocorrências e 
que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e licitantes presentes. 

 
11.15. Em decorrência da Lei Complementar 123/06, a comprovação de regularidade fiscal e 
trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de 
assinatura do contrato, observando-se o seguinte procedimento:  

 
11.15.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta 
licitação, deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade 
fiscal e trabalhista, dentre os documentos enumerados neste instrumento para efeito de 
Habilitação e integrantes do envelope Documentação, mesmo que esta apresente alguma 
restrição;  
 
11.15.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 
que o licitante for declarado vencedor, prorrogáveis por igual período, a critério do Município 
de Ferreiros, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, 
e emissão das eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

11.15.3. A não regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81, da Lei 8.666/93, sendo facultado 
ao Município de Ferreiros convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

11.16. Os documentos apresentados pelos licitantes no Credenciamento e os elementos constantes 
dos envelopes Proposta de Preços e Documentação que forem abertos, serão retidos pelo 
Pregoeiro e anexados aos autos do processo. No mesmo contexto, o envelope Documentação, 
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ainda lacrado, do licitante desclassificado ou que não logrou êxito na etapa competitiva que não for 
retirado por seu representante legal no prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos da data de 
homologação do presente certame, será sumariamente destruído. 
 

12.0. DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS 

 
12.1. Havendo proposta ou lance vencedor com valor para o respectivo item relacionado no Anexo I - 
Termo de Referência - Especificações, na coluna código: 

 
12.1.1. Com indícios que conduzam a uma presunção relativa de inexequibilidade, pelo critério definido 
no Art. 48, II, da Lei 8.666/93, em tal situação, não sendo possível a imediata confirmação, poderá ser 
dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade, sendo-lhe facultado o prazo de 
03 (três) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços, conforme parâmetros do mesmo Art. 48, 
II, sob pena de desconsideração do item. 

 
12.2. Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, quando for o 
caso, apenas o item correspondente.  

 
13.0. DOS RECURSOS 

 
13.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção 
de recorrer, observando- se o disposto no Art. 4º, Inciso XVIII, da Lei 10.520/02. 

 
13.2. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 
 

13.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 
recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor. 

 
13.4. Decididos os recursos, a autoridade superior do Fundo Municipal de Assistência Social do Município 
de Ferreiros fará a adjudicação do objeto da licitação ao proponente vencedor. 

 
13.5. O recurso será dirigido à autoridade superior Fundo Municipal de Assistência Social do Município 
de Ferreiros, por intermédio do Pregoeiro, devendo ser protocolizado o original, nos horários normais 
de expediente das 07:00 as 13:00 horas, exclusivamente no seguinte endereço: Av Francisco Freire 
da Silva, 32 - Centro – Ferreiros - PE. 

 

14.0. DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 
14.1. Concluído a fase competitiva, ordenada às propostas apresentadas, analisada a documentação 
de habilitação e observados os recursos porventura interpostos na forma da legislação vigente, o 
Pregoeiro emitira relatório conclusivo dos trabalhos desenvolvidos no certame, remetendo-o a 
autoridade superior do Município de Ferreiros, juntamente com os elementos constitutivos do 
processo, necessários à Adjudicação e Homologação da respectiva licitação, quando for o caso. 

 
14.2. A autoridade superior do Município de Ferreiros poderá, no entanto, tendo em vista sempre a 
defesa dos interesses do Município de Ferreiros, discordar e deixar de homologar, total ou 
parcialmente, o resultado apresentado pelo Pregoeiro, revogar ou considerar nula a Licitação, desde 
que apresente a devida fundamentação exigida pela legislação vigente, resguardados os direitos dos 
licitantes. 
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16.0. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
16.1. Além das penalidades previstas no Item VI do Termo de Referência o cometimento de 
irregularidades no procedimento licitatório ou na execução do contrato administrativo sujeitará o 
particular à aplicação de sanções administrativas, nos termos das Leis Federais nº 8.666/93 e 
10.520/02. 
 
16.2.  Com fundamento no artigo 7° da Lei nº 10.520/2002, o licitante ficará impedido de licitar e 
contratar com o Município de Ferreiros pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 
30% (trinta por cento) do valor estimado para a contratação e demais cominações legais, nos seguintes 
casos: 

 
16.2.1.  Apresentar documentação falsa; 
 
16.2.2.  Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
 
16.2.3.  Comportar-se de modo inidôneo; 
 
16.2.4.  Não mantiver a proposta; 
 
16.2.5.  Deixar de entregar documentação exigida no certame e quando esta conduta 

caracterizar fraude à licitação pública; 
 
16.2.6.  Cometer fraude fiscal; 
 
16.2.7.  Fizer declaração falsa; 

 
16.2.8.   Não assinar Ata de Registro de Preços e/ou termo de contrato e/ou aceitar/retirar 

o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta. 
 

16.3.  O servidor autorizado pela Administração sempre que verificar indícios de cometimento de 
irregularidades na execução do contrato administrativo comunicará à autoridade competente.  

 
16.4.  As irregularidades praticadas na execução do contrato administrativo sujeitarão a 

CONTRATADA às seguintes sanções: 
 

16.4.1. Advertência, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais 
constitua falta leve, assim entendida aquela que não acarreta prejuízo significativo para o objeto 
contratual; 
 

16.4.2.  Multa, nos seguintes termos: 
 

16.4.2.1.  Pelo atraso na execução do objeto contratual, em relação ao prazo 
estipulado: 0,25% a 1% do valor global contratado, ou do valor contratual 
remanescente ainda não cumprido, por dia decorrido, até o limite de 10% do 
valor de referência; 
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16.4.2.2.  Pela recusa em executar o objeto contratual, caracterizada em 10 (dez) 
dias após o vencimento do prazo estipulado: 2,5% a 10% do valor global 
contratado, ou do valor contratual remanescente ainda não cumprido; 

 
16.4.2.3.  Pela demora em refazer a execução do objeto contratual rejeitada ou 

corrigir falhas na execução do objeto contratual, a contar do segundo dia da 
data da notificação da rejeição: 0,25% a 1% do valor global contratado, ou do 
valor contratual remanescente ainda não cumprido, por dia decorrido; 

 
16.4.2.4.  Pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas na execução do objeto 

contratual, entendendo-se como recusa a não execução do objeto contratual 
nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 2,5% a 10% do valor 
global contratado, ou do valor contratual remanescente ainda não cumprido; 

 
16.4.2.5.  Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada no termo contratual ou 

nas Leis Federais nos 8.666/1993, 10.520/2002 e 8.078/1990 (Código de 
Defesa do Consumidor) ou no instrumento convocatório e não abrangida nos 
incisos anteriores: 0,25% a 1% do valor global do contrato, ou do valor 
contratual remanescente ainda não cumprido, para cada evento. 

 
16.5.  Impedimento de licitar e contratar com o Município de Ferreiros pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, da CONTRATADA que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

 
16.6.  A pena pecuniária de multa destina-se às hipóteses de: 

 
16.6.1.  Atraso injustificado na execução do contrato; 

 
16.6.2.  Inexecução total ou parcial do contrato. 

 
16.7.  O atraso, para efeito do cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia 

seguinte ao do vencimento do prazo de entrega, e a multa será aplicada quando o atraso for superior 
a 5 (cinco) dias. 

 
16.8.  A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades. 

 
16.9.  O valor correspondente à multa será descontado dos pagamentos subsequentes devidos 

pela CONTRATANTE em decorrência da execução contratual ou cobrado judicialmente. 
 

16.10.  Objetivando evitar danos ao Erário, a gestora Fundo Municipal de Assistência Social do 
Município de Ferreiros poderá adotar medida cautelar para suspender o pagamento à 
CONTRATADA na proporção do valor de eventual multa a ser aplicada até o término do processo 
administrativo. 

 
16.11.  A competência para a aplicação das sanções é atribuída ao Gestor do Município de 

Ferreiros -PE.  
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16.12.  As sanções serão aplicadas de forma gradativa, obedecidos os princípios da razoabilidade 
e da proporcionalidade, após regular processo administrativo com garantia de defesa prévia e de 
interposição de recurso. 

 
16.13.  Na estipulação das sanções, deverão ser considerados o grau de comprometimento do 

interesse público e o prejuízo pecuniário decorrente das irregularidades constatadas. 
 

17.0. RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
17.1. A convocação para a prestação dos serviços do objeto será feita através da emissão e 
encaminhamento da Nota de Empenho ou Ordem de Serviços à Adjudicatária. 
 
17.2. A convocação será realizada via e-mail (informado pela adjudicatária em sua proposta), com 
aviso de recebimento, acompanhado do anexo do contrato, se for o caso, para impressão, assinatura e 
devolução via postal. Através do mesmo endereço eletrônico, o Município de Ferreiros enviará as 
comunicações necessárias durante a execução do contrato. 
 
17.3. O prazo para assinatura e postagem será de até 3 (três) dias úteis, a contar da data de 
confirmação do recebimento do e-mail. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, após a devida notificação, sujeitando-a à 
perda do direito à contratação, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis previstas em Lei e no 
instrumento convocatório. 
 
17.4. Apenas em função da total impossibilidade da utilização de e-mail, far-se-á a remessa do 
contrato por via postal, para assinatura da adjudicatária. 
 
17.5. As comunicações oficiais referentes à presente contratação poderão ser realizadas através 
de e-mail do Município de Ferreiros, reputando-se válidas as enviadas em e-mail incluído na proposta ou 
documentos apresentados pela empresa. 
 
17.6. A ciência do ato será a data de confirmação da leitura do seu teor pelo destinatário, sendo 
considerada válida, na ausência de confirmação, a comunicação na data do término do prazo de 2 (dois) 
dias úteis, contados a partir da data do seu envio. 
 
17.7. A recusa da empresa em receber a Ordem de Fornecimento, durante a vigência da proposta, 
caracteriza-se como descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a à aplicação de 
penalidades na forma prevista neste termo. 

 

18.0. DO PAGAMENTO 

 
18.1. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados pelo Município de Ferreiros, conforme disciplinado no Item 15 do TR. 

18.2. O desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de 
acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a 
disponibilidade de recursos financeiros. 
 

18.3. Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser 
compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza. 
 
18.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
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Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo 
pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão 
calculados com utilização da seguinte fórmula:  

 
EM = N × VP × I,  
 
Onde: EM = encargos moratórios;  
 
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
 
VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurada:  
 
I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses 
ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do 
referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado 
pela legislação então em vigor. 

 

19.0. DO REAJUSTE 

 
19.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

 
19.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA–
IBGE acumulado, tomando–se por base o mês de apresentação da respectiva proposta, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  

 
19.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
19.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgada o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 
ocorrer. 
 
19.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

 
19.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 

 
19.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 
19.8. O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

20.0. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
20.1. Não será devida aos proponentes pela elaboração e/ou apresentação de documentação relativa 
ao certame, qualquer tipo de indenização. 
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20.2. Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais de 
uma Licitante. 

 
20.3. A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovada, ou anulada no todo ou em parte, por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 

 
20.4. Caso as datas previstas para a realização dos eventos da presente licitação sejam declaradas 

feriado e não havendo ratificação da convocação, ficam transferidos automaticamente para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora anteriormente previstos. 

 
20.5. O Município de Ferreiros por conveniência administrativa ou técnica, se reserva no direito de 
paralisar a qualquer tempo a execução da contratação, cientificando devidamente o Contratado. 

20.6. Decairá do direito de impugnar perante o Município de Ferreiros nos termos do presente 
instrumento, aquele que, tendo–o aceitado sem objeção, venha a apresentar, depois do julgamento, 
falhas ou irregularidades que o viciou hipótese em que tal comunicado não terá efeito de recurso. 
 
20.7. Nos valores apresentados pelos licitantes, já deverão estar incluídos os custos com aquisição de 
material, mão–de–obra utilizada, impostos, encargos, fretes e outros que venham a incidir sobre os 
respectivos preços. 

 
20.8. As dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e os casos omissos neste instrumento, 
ficarão única e exclusivamente sujeitas à interpretação do Pregoeiro, sendo facultada ao mesmo ou a 
autoridade superior do MUNICÍPIO DE FERREIROS, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

 
20.9. Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro, o foro competente 
é o da Comarca de Ferreiros/PE. 

 
Ferreiros - PE, 22 de fevereiro de 2022. 

 

 

_____________________________________ 

Edvânio Bernardo dos Santos  

Pregoeiro Oficial 

 

 
 
 
 
 
 
 

 
ANEXO I 

 
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL Nº 001/2022 

 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL  
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Apresentamos nossa proposta para a aquisição do objeto da presente licitação Pregão, na Forma Presencial 
nº 001/2022 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos. 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
 NOME DA EMPRESA: CNPJ: 
 REPRESENTANTE e CARGO: CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:  
 ENDEREÇO, E-MAIL e TELEFONE: AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 
 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços referente a organização do Campeonato Municipal 
de Futebol, sendo 24 jogos, com o objetivo de Coordenar, Supervisionar e Executar atividades esportivas de 
todo campeonato, quanto a organização, regulamento, fórmula e tabelas de jogos e a arbitragem. 
 

ITEM 
DESCRIÇÃO DO ITEM  

APRESENTAÇÃO  
QUANT.  

 
MARCA  VALOR 

UNITÁRIO  
 VALOR 
TOTAL  

1 
Descrição do item.     

  

2 
...    

  

Valor Total  
 
PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 
 
Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo I do Edital. 
PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

  
CONDIÇÕES GERAIS 
 
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação, 
bem como o inteiro teor do Termo de Referência. 
 
PRAZO E LOCAL DE ENTREGA – Conforme Termo de Referência. 
 
De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos 
sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes 
e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

 
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

 
De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão de abertura. 
 

LOCAL E DATA 
 
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
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ANEXO – II 
 TERMO DE REFERÊNCIA 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL FERREIROS-PE. 
 

1. DO OBJETO 
 

1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços referente a organização do Campeonato 
Municipal de Futebol, sendo 24 jogos, com o objetivo de Coordenar, Supervisionar e Executar atividades 
esportivas de todo campeonato, quanto a organização, regulamento, fórmula e tabelas de jogos e a 
arbitragem. 

 
1.2. Especificações dos serviços: 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT.  Valor Unitário da 
Média Estimada  

Valor Total da 
Estimativa 

1 

Prestação de serviços de arbitragem 
por jogo, sendo 01 (um) árbitro por 
partida, 02 (dois) auxiliares 
(bandeirinhas) e 01 (um) mesário 
(anotador ou representante), para os 
Campeonatos de Futebol de Campo. 

Und. 24  R$   813,92          R$     19.534,08 

2 
Prestação de serviços de organização e 
realização do Campeonato de Futebol 
de Campo. 

Und. 1 R$ 8.720,00 R$ 8.720,00 

3 

Transmissão de Rádio Local – 
Transmissão dos jogos que será 
realizado nas quintas e domingos, 
sendo dois por dia. Com duração média 
de (no mínimo 90min cada partida). 

Und. 24  R$          267,33   R$     6.415,92  

4 

Contratação de serviços de segurança 
e portaria para jogos do campeonato de 
Futebol. Sendo 3 seguranças e 1 
portaria por partida. 

Und. 90  R$          100,00   R$     9.000,00  

 R$ 43.670,00 
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2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Para implementação da Política de Esporte e Lazer da Prefeitura Municipal de Ferreiros faz-se 
necessária à contratação de empresa especializada para prestação de serviços de organização do 
Campeonato Municipal de Futebol, sendo 24 jogos, com o objetivo de Coordenar, Supervisionar 
e Executar atividades esportivas de todo campeonato, quanto a organização, regulamento, 
fórmula e tabelas de jogos e a arbitragem, que garantirá um serviço de qualidade e atendimento 
adequado à população beneficiada, desenvolvendo com a população de Ferreiros práticas 
esportivas de recreação e lazer. 

2.2. Ressalta-se que a Prefeitura de Ferreiros não possui empresa contratada para tal especialização, 
sendo necessária, portanto, a referida a contratação. 

2.3. Destaca-se que o presente processo licitatório visa a contratação de empresa de Serviços de 
organização do Campeonato Municipal de Futebol, sendo 24 jogos, com o objetivo de Coordenar, 
Supervisionar e Executar atividades esportivas de todo campeonato, quanto a organização, 
regulamento, fórmula e tabelas de jogos e a arbitragem, uma vez que este se faz necessário 
para atender ao cronograma de eventos esportivos desta Secretaria ante a necessidade de Árbitros 
qualificados, com atualização profissional e experiência na área, visando a garantia da prestação 
de um serviço de qualidade e organização, assegurando, assim,  o perfeito desenvolvimento das 
atividades desportivas e a contratação de . 

2.4. Os quantitativos estimados baseiam-se na estimativa de atividades esportivas a ser realizado no 
Campeonato municipal do ano 2022.  

 
2.5. DA JUSTIFICATIVA DO PREGÃO PRESENCIAL 
 
2.6. A opção pela modalidade de pregão presencial é a possibilidade de se imprimir maior celeridade à 
contratação de bens e serviços comuns, sem prejuízo à competitividade. Dentre as alegações mais comuns 
indicadas como impeditivas para a utilização do pregão eletrônico, podese apontar:  
 
1) O pregão presencial permite inibir a apresentação de propostas insustentáveis que atrasariam os 
procedimentos da modalidade eletrônica e aumentariam seus custos.  
2) Há diversas vantagens da forma presencial do pregão sobre a eletrônica, dentre as quais: a possibilidade 
de esclarecimentos imediatos durante o pregão presencial e facilidade na negociação de preços, verificação 
das condições de habilitação e execução da proposta.  
3) A opção pelo pregão presencial decorre de prerrogativa de escolha da Administração fixada pela Lei n° 
10.520/02.  
4) A opção pela modalidade presencial do pregão não produz alteração no resultado final do certame, pelo 
contrário, permite maior redução de preços em vista da interação do pregoeiro com os licitantes.  
5) No presente caso, a justificativa para utilização do pregão presencial é o incentivo às empresas e economia 
local.  
 
2.3.2. Considerando as disposições do art. 20 da Lei 8.666/1993, que dispõe que "As licitações serão efetuada 
no local onde se situar a repartição interessada, salvo por motivo de interesse público, devidamente 
justificado.” 
2.3.3. Ainda, a possibilidade de esclarecimentos imediatos durante a sessão do pregão presencial, promoção 
de diligências destinadas a esclarecer ou a complementar o procedimento licitatório (prevista no art. 43, §3°, 
da Lei 8.666/1993), verificação imediata das condições de habilitação e execução da proposta, manifestações 
recursais, proporcionando maior celeridade aos procedimentos, visto em regra, ocorrerem na própria sessão 
pública, sem prejuízo da competição de preços, também justificam a decisão da adoção do Pregão Presencial.  
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2.3.4. Forçoso salientar que o art. 1º, §3° da Lei 10.024/2019, traz a obrigatoriedade da adoção do pregão na 
forma eletrônica pelos entes federativos apenas nos casos de recursos da União decorrentes de 
transferências voluntárias. Tratando-se de recursos próprios admite-se a adoção do pregão na forma 
presencial. 
 
2.3.5 Ressalta-se que na forma Presencial se torna mais rápido e eficiente, talvez, porque, ao se apresentar 
a licitação, conhecem a região, as dificuldades e as distâncias de sua sede e a sede do Órgão licitante, os 
tornando confiantes e seguros para honrar seus compromissos. Já no Eletrônico a maioria dos participantes 
nem conhecem o local, sua localização, sua distância e, muito menos, onde fica; tanto que a maioria deles 
quando são contratados não honram seus compromissos, desistem dos itens que venceram, desaparecem, 
não atendem mais telefone ou ficam dando desculpas levianas. Isso nos causa desabastecimento, atraso na 
entrega, engessamento nos serviços prestados pela administração e ainda tem que gerar por várias vezes 
“ordem de fornecimento” e, posteriormente, notificações. Não se está aqui condenando o pregão em sua 
forma eletrônica, mas falando de nossas dificuldades de lidar com ele em nossa região. 
 
2.3.6. Ademais, o objeto é um serviço e com período certo a ser realizado, não podendo a administração está 
sucessível a empresas que apenas participam dos processos eletônicos e não cumprim com a sua proposta. 
 
2.3.7. Por fim, a escolha do Pregão Presencial, além de mais prático, fácil, simples, direto e acessível, atinge 
o seu fim facilmente, qual seja garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, permitindo a 
participação de quaisquer interessados que atendam aos requisitos exigidos, e a selecionar a proposta mais 
vantajosa para a Administração, mediante sessão pública, por meio de propostas de preços escritas e lances 
verbais, não resultando desta forma qualquer prejuízo para a Administração, eis porque se justifica a 
inviabilidade da utilização do pregão na forma eletrônica, optando-se, como aqui se faz, pela utilização do 
Pregão Presencial. 
 
3. DAS AMOSTRAS 
 
3.1. Não se aplica. 
 
4. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
4.1. Comprovação de aptidão para a execução de serviços em características, quantidades e prazos 
compatíveis com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado. 
 
4.2. A licitante deverá apresentar Declaração Formal de que possui os árbitros necessários para prestação 
dos serviços. 
 
 
5. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS COMUNS 
 
5.1. O objeto a ser contratado é caracterizado como serviço comum de que trata o art. 1º, da Lei nº 10.520, 
de 2002, haja vista que os padrões de desempenho, qualidade e todas as características gerais e específicas 
de sua prestação são as usuais do mercado e passíveis de descrições sucintas, podendo, portanto, ser 
licitado por meio de Pregão. 
 
 
6. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
 
6.1. O critério de julgamento será o de menor preço, representado pelo MENOR PREÇO GLOBAL, desde 
que observadas às especificações e demais condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
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6.2. Será considerada vencedora do certame a licitante que, após a análise da proposta de preço e dos 
documentos de habilitação, atendidas às exigências do Edital, houver ofertado o menor preço, para a 
execução do objeto da licitação. 
 
6.3. As licitantes deverão apresentar proposta que contemple todos os custos para a prestação dos serviços. 
 
7. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
7.1. O objeto será executado de acordo com o calendário/cronograma dos jogos do Campeonato do Futebol 
2022 a ser fornecido pela Secretaria Municipal de Esportes. 
 
7.2. Os serviços de arbitragem deverão ser executados de acordo com as regras vigentes. 
 
7.3. A Contratada será responsável pela disponibilização dos profissionais necessários para a arbitragem, 
transmissão da rádio, seguranças e portaria, dos eventos. 
 
7.4. Os jogos serão realizados nas 5ª-feira e domingos. 
 
7.5. A Contratada: 
 
a) arcará com todos os encargos sociais, seguros, uniformes, EPIs, transporte e demais exigências das leis 
trabalhistas, previdenciárias, sindicais e securitárias de seus funcionários, sendo considerada nesse 
particular, como única empregadora; 
 
b) deverá ter funcionários habilitados para os serviços de arbitragem; 
 
c) responsabilizar-se-á perante a Contratante, única e exclusivamente, pelos serviços prestados, por eventual 
recurso ou reclamação dos participantes. 
 
7.6. A Contratada deverá comunicar à Contratante, imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que 
venha interferir na execução dos serviços, objeto do certame licitatório. 
 
8. DOS PRAZOS PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
8.1. Os serviços deverão ser prestados sempre em atendimento à solicitação da Secretaria Municipal de 
Esportes e obedecerão ao Calendário do campeonato do ano 2022 a ser fornecido pela Unidade Solicitante 
e conforme as condições estabelecidas neste Termo de Referência. 
 
8.2. Os prazos da prestação dos serviços serão contados da data de expedição da “Ordem de Serviços” e 
atenderão ao cronograma dos jogos emitido pela Secretaria Requisitante. 
 
8.3. O prazo máximo para o início da prestação dos serviços, objeto deste Termo de Referência, é de 48 
(quarenta e oito) horas, contadas a partir da expedição da “Ordem de Serviços”, podendo ser prorrogado a 
critério da Administração. 
 
8.4. Os serviços deverão ser prestados no Campo Municipal do Município de Ferreiros, ou em local a ser 
determinado pela Secretaria Municipal de Esportes, de acordo com a tabela dos jogos. 
 
9. DEMAIS CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
9.1. Todas as despesas decorrentes da execução deste objeto correrão à conta da Contratada, tais como: 
deslocamento, diárias, hospedagens, alimentação, dentre outras despesas não acordadas entre as partes. 
 
9.2.  A Contratada se responsabilizará pela locomoção dos árbitros até o local dos jogos por conta própria. 
 
9.3.  A Secretaria Municipal de Esportes disponibilizará a empresa contratada, Cronograma com as datas e 
horários de cada evento. 
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9.4.  Uma vez confirmada à realização dos jogos, assim como a presença das equipes e dos responsáveis 
pela arbitragem naquela rodada, será inaceitável a ausência dos árbitros da partida. Também não serão 
permitidos atrasos, uma vez que definido o horário da partida, a arbitragem deverá estar em local pré-
estabelecido de acordo com a tabela dos jogos e pronta para a realização dos jogos. 
 
9.5.  Os árbitros devem apresentar-se aos jogos com uniforme, de calçado fechado, calça, camisa de manga 
e se apresentar no local do evento com 1 (uma) hora de antecedência do horário do primeiro jogo. 
 
9.6.  Os árbitros deverão tratar com educação todos os participantes dos jogos independentemente da 
situação dentro e fora da quadra ou campo de jogo. 
 
9.7.  A organização dos jogos disponibilizará a todos os árbitros uma cópia do regulamento do mesmo, para 
que seja de conhecimento de todos os componentes da arbitragem. 
 
9.8.  O preenchimento das Súmulas deve ser realizado de acordo com o regulamento do campeonato, em 
letra legível, sem rasuras e devidamente assinadas pelo árbitro responsável. 
 
9.9.  A Contratada deverá programar um cronograma para evitar a repetição de árbitros em jogos da mesma 
equipe. 

 
9.10.  A Contratada deverá apresentar em até 48 (quarenta e oito) horas antecedentes ao evento/jogo, a 
escala dos árbitros, árbitros assistentes e 4º árbitro, conforme o caso; para que o fiscal do Contrato aprove 
ou não a escala de árbitros. 
 
9.11.  O fiscal do Contrato terá competência de escalar e vetar na escala de árbitros, junto à associação ou 
empresa. 
 
9.12.  O fiscal do Contrato atestará os jogos realizados pela Secretaria de Esportes, junto à Prefeitura 
Municipal de Ferreiros. 
 

9.13. A empresa deverá designar técnicos capacitados para estar presente no local durante toda a realização 
do evento, que deverá portar um telefone móvel para fácil localização e que será́ responsável pelos serviços 
objetos do contrato.  

9.14. Responsabilizar-se, permanentemente, pela guarda, vigilância, segurança e manutenção das estruturas 
e equipamentos, materiais e ferramentas utilizadas para a prestação dos serviços, não cabendo à 
CONTRATANTE arcar com qualquer despesa relativa a danos, desaparecimento, roubo ou furto dos 
equipamentos, materiais e ferramentas.  

 
10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
10.1. São obrigações da Contratante: 
 
10.1.1. Proporcionar todas as condições necessárias para que a Contratada possa cumprir o objeto deste 
Termo de Referência; 
 
10.1.2. Assegurar-se da boa qualidade na prestação dos serviços pela Contratada; 
 
10.1.3. Promover, através do seu gestor, o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, os aspectos 
quantitativos e qualitativos, registrando as falhas detectadas e comunicando à Contratada as ocorrências que 
exijam medidas imediatas; 
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10.1.4. Designar o Fiscal da Ata de Registro de Preços/Contrato para acompanhar e fiscalizar a prestação 
dos serviços; 
 
10.1.5. A falta de fiscalização não eximirá a Contratada de suas responsabilidades contratuais, nem significará 
aceitação tácita por parte da Contratante; 
 
10.1.6. Documentar as ocorrências havidas na execução do Contrato; 
 
10.1.7. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
 
10.1.8. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na 
realização dos serviços, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 
 
10.1.9. Proporcionar todas as facilidades necessárias à Contratada, inclusive comunicando por escrito 
qualquer ocorrência relacionada à realização dos serviços; 
 
10.1.10. Prestar todas as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada; 
 
10.1.11. Adotar, sempre que necessárias medidas que visem sanar qualquer dificuldade encontrada para a 
perfeita realização dos trabalhos; 
 
10.1.12. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados; 
 
10.1.13. Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias; 
 
10.1.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
11.1. São obrigações da Contratada: 
 
11.1.1. Prestar os serviços de acordo com as necessidades do Contratante, nos prazos estabelecidos, bem 
como, prestar os serviços com o máximo de eficiência, transparência e confiabilidade, conforme 
especificações constantes neste Termo de Referência; 
 
11.1.2. Executar os serviços conforme disposto neste Termo de Referência, com a alocação dos empregados 
necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidades especificadas neste 
instrumento; 
 
11.1.3. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos do Edital e da legislação 
vigente; 

 
11.1.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 
conformidade com as normas e determinações em vigor; 

 
11.1.5. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, inclusive 
quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso; 

 
11.1.6. Executar os serviços somente após o recebimento da “Ordem de Serviços” emitida pela Contratante; 

 
11.1.7. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 
executar atividades não abrangidas pela Ata de Registro de Preços/Contrato, devendo a Contratada relatar à 
Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 
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11.1.8. Efetuar as correções nas falhas detectadas pelo Gestor do Contratante nos serviços, objeto deste 
Termo de Referência; 

 
11.1.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços 
recusados e devolvidos pelo Contratante, sem que caiba qualquer acréscimo no preço contratado; 
 
11.1.10. Responsabilizar-se por qualquer dano ou prejuízo causado ao Contratante, seus bens e de terceiros, 
durante a execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento feito pelo Contratante; 
 
11.1.11. Comunicar à Contratante, qualquer ocorrência anormal, que impeça a realização dos serviços 
contratados; 
 
11.1.12. Relatar, por escrito, à Contratante, toda e qualquer irregularidade observada em virtude da prestação 
de serviços; 
 
11.1.13. Registrar as ocorrências havidas durante a execução da Ata de Registro de Preços/Contrato, de tudo 
dando ciência à Contratante, respondendo integralmente por sua omissão; 
 
11.1.14. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, referente aos serviços 
executados, cujas reclamações se obriga prontamente a atender; 
 
11.1.15. Deverá a Contratada atender prontamente todas as recomendações da Contratante, que visem à 
regular execução do presente serviço; 
 
11.1.16. Permitir a Contratante, fiscalizar os serviços ora licitados; 
 
11.1.17. Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, obrigatoriamente, constar de 
justificativa dirigida à autoridade competente; 
 
11.1.18. A Contratada não poderá ceder ou transferir para terceiros, por qualquer forma, nem mesmo 
parcialmente, o objeto da licitação; 
 
11.1.19. A Contratada deverá manter, durante o período de vigência do Contrato, todas as condições que 
ensejaram a sua habilitação no procedimento licitatório; 
 
11.1.20. Emitir a(s) nota(s) fiscal(is) dos serviços efetivamente realizados e apresentá-las ao Contratante; 
 
11.1.21. Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre a realização dos serviços; 
 
11.1.22. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante; 
 
11.1.23. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus empregados quando da 
execução do objeto contratado; 
 
11.1.24. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do Contrato; 
 
11.1.25. Apresentar no ato da assinatura do Contrato os seguintes documentos: 
 
11.1.25.1. Campeonato Municipal de Futebol de Campo Amador de Ferreiros Masculino, Campeonato 
Municipal de Futebol de Campo Veterano, deverá apresentar listagem contendo relação nominal de no 
mínimo 05 (cinco) árbitros do quadro de árbitros na modalidade futebol de campo; 
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11.1.25.1.1. Deverão ser apresentadas cópias autenticadas dos respectivos diplomas ou certificados de 
arbitragem dos árbitros listados expedidos por uma confederação ou federação da respectiva modalidade 
(futebol de campo). 
 
12. DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
12.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 
13. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

 
13.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 
sejam mantidas as demais cláusulas e condições do Contrato; não haja prejuízo à execução do objeto 
pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do Contrato. 
 
14. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
 
14.1. A fiscalização da execução do objeto será feita pelo Contratante, por intermédio da Secretaria de 
Esportes, deste Município, de forma a fazer cumprir rigorosamente as especificações, prazo, proposta e 
condições deste Termo de Referência e do Edital licitatório. 
 
14.2. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar 
a execução dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
 
14.3. Ficarão responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato os servidores, 
designados pela Secretaria Municipal de Esportes para esta finalidade, conforme segue: 
 

SERVIDOR xxxxxxxxxxx 

Nº MATRÍCULA xxxxxxx 

CARGO xxxxxxxxx 

VÍNCULO Comissionado 
 
14.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes 
e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
14.6. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
do Contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
 
15. DO PAGAMENTO 
 

15.1. O pagamento do preço pactuado será efetuado em 4 parcelas, sendo a 1 parcela correspondente a 25% 
no ato da assinatura do contrato, a 2º parcela com 15 dias após a assinatura do contrato, a 3º parcela com 
30 dias após a assinatura do contrato, e a última parcela com 45 dias após a assinatura do contrato devendo 
a Contratada, emitir as respectivas Notas Fiscais/Faturas que devidamente comprovadas e atestadas pelo 
Órgão Gestor do objeto desta licitação. Para que o pagamento ocorra na forma proposta, as Notas 
Fiscais/Faturas deverão estar acompanhadas dos comprovantes de regularidade fiscais exigidos no Edital. 
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15.2.1. Os documentos referidos deverão ser anexados à(s) nota(s) fiscal(is) e entregues ao Contratante para 
o devido pagamento. 
 
15.3. Incumbirá à contratada a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso de cada fatura devida, a ser revisto 
e aprovado pelo Contratante. 
 
15.4. Se houver alguma incorreção na fatura o pagamento será suspenso, até que a Contratada proceda à 
alteração devida. Qualquer erro detectado no documento fiscal deverá ser corrigido pela Contratada em um 
prazo de até 10 (dez) dias a partir de notificação expedida pela Contratante, emitindo novo documento fiscal, 
quando serão reabertos todos os prazos acima estabelecidos para o respectivo pagamento. 
 
15.5. O pagamento será efetuado de acordo com o CNPJ sob o qual será emitida a Nota Fiscal que deverá 
ser o mesmo cadastro habilitado na licitação. 
 
15.6. A Contratada obriga-se a manter-se em compatibilidade com as condições de habilitação assumidas na 
licitação durante todo o período da execução da Ata de Registro de Preços/Contrato. 
 
15.7. A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela Contratada, nos termos do Edital. 
 
15.8. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
contratual, fiscal ou previdenciária, sem que isso gere direito a reajustamento de preços, atualização 
monetária ou aplicação de penalidade a Contratante. 
 
15.9. É vedada a antecipação do pagamento sem a execução do objeto. 
 
15.10. A Contratante não aceitará sob hipótese nenhuma cobrança via boleto bancário, portanto, a Contratada 
deverá indicar na nota fiscal o número da conta, agência e banco para que o depósito possa ser efetuado. 
 
16. DA FORMALIZAÇÃO E PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
16.1. O contrato decorrente da licitação do presente Termo de Referência deverá ser administrado através 
de correspondências entre as partes, nas quais a Secretaria Municipal de Esportes determinará as 
quantidades, prazos e condições relativos à prestação de serviços necessário(s) à sua utilização. 
 
16.2. Havendo interesse público, o contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de 
notificação judicial, não importando com isso, no pagamento de qualquer indenização à Contratada. 
 
16.3. O contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2022. 
 
16.4. Quando necessária a modificação no valor contratual, em decorrência de acréscimos ou diminuição 
quantitativa de seu objeto, poderá ocorrer até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
 
17. DO REAJUSTE 
 
17.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação 
das propostas. 
 
17.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da Contratada, os preços contratados 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para 
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
 
17.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
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17.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
 
17.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
 
17.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
 
17.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 
17.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
18. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 
18.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
19. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS SERVIÇOS 
 
19.1. Não haverá exigência de garantia contratual dos serviços a serem prestados na presente contratação. 
 
20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
20.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 
 
20.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 
 
20.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
 
20.1.3. Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços/Contrato; 
 
20.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 
 
20.1.5. Cometer fraude fiscal; 
 
20.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto do Contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA 
as seguintes sanções: 
 
20.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 
para a Contratante; 
 
20.2.2. Multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
 
20.2.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução 
total do objeto; 
 
20.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
 
20.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
 
20.2.6. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do Município pelo prazo de até cinco anos; 
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE FERREIROS 
Av. Francisco Freire da Silva, Nº 32 - Centro - Ferreiros - PE   Fone: (81) 3657-1156 

CNPJ Nº 11.361.870/0001-02 
www.ferreiros.pe.gov.br / contato@ferreiros.pe.gov.br 

 
 

20.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em 
quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 20.1 deste Termo de Referência. 
 
20.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 
pelos prejuízos causados; 
 
20.3. As sanções previstas nos subitens 20.2.1, 20.2.5, 20.2.6 e 20.2.7 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
 
20.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou 
profissionais que: 
 
20.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 
 
20.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
 
20.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 
 
20.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 
 
20.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, 
ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos 
na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 
 
20.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
20.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o 
Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
 
20.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 
da proporcionalidade. 
 
20.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública 
nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização - PAR. 
 
20.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão 
seu rito normal na unidade administrativa. 
 
20.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de ato 
lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
 
21. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 
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21.1. O valor máximo previsto das despesas com a presente contratação está estimado em R$ 43.670,00 
(Quarenta e três mil seiscentos e setenta reais) tendo por referência a média dos preços constantes no 
relatório de cotação de preços. 
 
22. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
22.1. As despesas para atender a esta licitação serão pagas com orçamento previsto para o exercício de 
2022, na classificação orçamentária abaixo: 
 
20.13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 
 
27.812.3006.2023.0000 – PROMOÇÃO DE ATIVIDADES ESPORTIVAS 
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
 
23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
23.1. Naquilo que for omisso o presente Termo de Referência, reger-se-á pelas Leis nºs 10.520/2002 e 
8.666/1993. 
 
Ferreiros, 12 de maio de 2022. 
 
 
____________________________________ 
Secretario de Esportes 
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ANEXO III – MODELOS DE DECLARAÇÕES 
 

MODELOS DE DECLARAÇÕES 
 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2022  

O MUNICÍPIO DE FERREIROS-PE. 

 

PROPONENTE 

ENDEREÇO 

 CNPJ 

E-MAIL: 

TELEFONE 

 

1.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art. 7º, Inciso XXXIII, da CF - Art. 27, Inciso V, da 
Lei 8.666/93. 

 

O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. 7º inciso XXXIII 
da Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara não possuir em seu quadro de 
pessoal, funcionários menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 
menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho; podendo existir menores, a partir de quatorze anos, 
na condição de aprendiz na forma da legislação vigente. 

 

2.0 - DECLARAÇÃO de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito à participação na licitação. 

 

Conforme exigência contida na Lei 8.666/93, Art. 32, §2º, o proponente acima qualificado, declara não 
haver, até a presente data, fato impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação na presente 
licitação, não se encontrando em concordata ou estado falimentar, estando ciente da obrigatoriedade de 
informar ocorrências posteriores. Ressalta, ainda, não estar sofrendo penalidade de declaração de 
idoneidade no âmbito da administração Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, arcando civil 
e criminalmente pela presente afirmação. 

 

3.0 - DECLARAÇÃO de submeter-se a todas as cláusulas e condições do correspondente instrumento 
convocatório. 

 

 

 

O proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as cláusulas do respectivo 
instrumento convocatório e submeter-se as condições nele estipuladas. 
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ANEXO IV – MODELOS DE DECLARAÇÕES 
MODELOS DE DECLARAÇÕES 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2022  
 

MUNICÍPIO DE FERREIROS 

PROPONENTE 
ENDEREÇO 
 CNPJ 
E-MAIL: 
TELEFONE 
4.0 - DECLARAÇÃO de elaboração independente de proposta. 

(identificação completa do representante do licitante), como representante devidamente constituído de 
(identificação completa do licitante ou do consórcio), doravante denominado (licitante/consórcio), do 
Edital do Pregão Presencial nº 001/2022, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código 
Penal Brasileiro, que: 

a) A proposta apresentada para participar do Pregão Presencial nº 001/2022 foi elaborada de maneira 
independente pelo licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta o 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do 
Pregão Presencial nº 004/2021, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 
b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Presencial nº 001/2022 não 
foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão 
Presencial nº 004/2021, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 
c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do Pregão Presencial nº 001/2022 quanto a participar ou não da referida 
licitação; 

 
d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial nº 001/2022 não será, 
no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 
potencial ou de fato do Pregão Presencial nº 004/2021 antes da adjudicação do objeto da referida 
licitação; 

 
e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participação do Pregão Presencial nº 001/2022 não 
foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, discutido ou recebido de qualquer integrante do 
município de Ferreiros antes da abertura oficial das propostas; e 

 
f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-la. 
 

 
Local e Data. 
NOME/ASSINATURA/CARGO 
Representante legal do proponente. 

 

OBSERVAÇÃO: 
AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO 
FOR O CASO. 
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ANEXO V – MODELOS DE DECLARAÇÕES 
MODELOS DE DECLARAÇÕES 

 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2022  

 

MUNICÍPIO DE FERREIROS 

 

PROPONENTE 

 

ENDEREÇO 

  

CNPJ 

 

E-MAIL: 

 

TELEFONE 

 
 
5.0 DECLARAÇÃO de cumprimento das condições de Habilitação 
 
 
Declaramos sob as penas da lei e para os fins requeridos no Inciso VII, do artigo 4º, da Lei Federal 
nº 10.520/2002, que cumprimos plenamente com os requisitos de habilitação exigidos neste Edital.  

 
 

Local e Data. 

NOME/ASSINATURA/CARGO 

Representante legal do proponente. 

 

 

 

 

 

 

 

OBSERVAÇÃO: 
AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO 
FOR O CASO. 

 
 

 
 
 

ANEXO VI – MODELOS DE DECLARAÇÕES 
MODELOS DE DECLARAÇÕES 
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REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2022  

MUNICÍPIO DE FERREIROS 

 

PROPONENTE 

ENDEREÇO 

 CNPJ 

E-MAIL: 

TELEFONE 

 
 

6.0 MODELO DE DECLARAÇÃO de Microempresa, empresa de pequeno porte e microempreendedores 
individuais.  
 
A Empresa ___________________________________________, inscrita no CNPJ nº 
__________________, por intermédio de seu representante legal/procurador o(a) Sr.(a) ______________, 
portador(a) da Carteira de Identidade nº _____________ e do CPF nº ________________, declara que se 
enquadra na condição de MICROEMPRESA – ME OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP OU 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, constituídas na forma da LEI COMPLEMEMTAR Nº 123, de 
14/12/2006. 
 
E ainda DECLARO, para os devidos fins, não haver nenhum dos impedimentos previstos no § 4º, do artigo 3º 
da Lei Complementar nº 123/2006 e que cumpriremos todas as condições estabelecidas no Edital. 

 
Local e Data. 

NOME/ASSINATURA/CARGO 

Representante legal do proponente. 

 

 

OBSERVAÇÃO: 
AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO 
FOR O CASO. 
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ANEXO VII – MINUTA DO CONTRATO. 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2022 

MINUTA DO CONTRATO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2022 

CONTRATO Nº: /...-CPL 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE FERREIROS E ........., VISANDO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DO 
CAMPEONATO MUNICIPAL DE FUTEBOL, 
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO 
NA FORMA ABAIXO: 

 

O MUNICÍPIO DE FERREIROS, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ/MF sob o 
nº. 11.361870/0001-02, com sede na Av. Francisco Freire da Silva, nº. 33 - Centro, Ferreiros, 
Pernambuco, neste ato, representado por sua Secretária Municipal de Esportes, o Srº 
XXXXXXXXXXXXXXXX, brasileiro, solteiro, residente e domiciliada Rua xxxxxxxxxxxxxxxx, nº. 
xx – xxxxxxxxxxx - Centro, Ferreiros, Pernambuco, inscrita no CPF/MF sob o n.º xxx.xxx.xxx-xx 
e no RG sob o n°. xxxxxxx, doravante denominada simplesmente, CONTRATANTE, e do outro 
lado, a empresa.............................................pessoa jurídica de direito privado, registrada no 
CNPJ sob o nº..............................., com sede na.................................., representada neste ato 
pelo(a) Sr(a).........................................., residente na.........................., portador(a) da carteira de 
identidade sob o nº................................. e do CPF nº................................., doravante 
denominada CONTRATADA, tendo em vista a contratação, considerando o disposto na lei n.º 
8.666/93 e 10.520/02 e demais disposições, a homologação do Processo Licitatório nº 035/2022, 
Pregão Presencial nº  001/2022, têm entre si justo e acordado o seguinte:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO CONTRATADO  
 
O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa para prestação de serviços referente a 
organização do Campeonato Municipal de Futebol, sendo 24 jogos, com o objetivo de Coordenar, 
Supervisionar e Executar atividades esportivas de todo campeonato, quanto a organização, 
regulamento, fórmula e tabelas de jogos e a arbitragem. 
 
 CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO  
 
2.1. Prazo da prestação dos serviços: a realização do objeto será até a conclusão do 
Campeonato Municipal de 2022, a ser realizado 24 jogos, conforme as dadas definidas no 
cronograma a ser disponibilizado pela Secretaria de Esportes, no local “CAMPO PÚBLICO 
MUNICIPAL”. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 
 
3.1. O prazo para vigência do contrato desta licitação será a partir da data de assinatura do 
contrato até o dia 31/12/2022. 
 
§ 1º - O prazo para a execução do objeto contratado será conforme o cronograma do 
Campeonato Municipal de 2022, contados da solicitação realizada pela Secretaria de Esportes, 
através da Ordem de Fornecimento. 
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§ 2º - A contratada ficará obrigada a trocar o(s) produto(s)/material(is) que vier(em) a ser(em) 
rejeitado(s) por não atender(em) à(s) especificação(ões) anexa(s) ao edital e/ou apresentar(em) 
defeito(s) de fabricação, sem que isto acarrete qualquer ônus à Administração ou importe na 
revelação das sanções previstas na legislação vigente. O prazo para a entrega do novo 
produto/material será no prazo máximo 24 (vinte e quatro) horas, contado do recebimento da 
solicitação de troca. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.1. Como contraprestação ao fornecimento do objeto deste acordo, o Contratante pagará à 
Contratada o valor de R$ _______ (________________), conforme itens em planilha em anexo. 
 
4.2. O pagamento dos produtos poderá ser efetuado conforme indicado no Item 15 do TR após 
a entrega da nota fiscal devidamente atestada pelo setor competente, mediante controle emitido 
pelo fornecedor; 
 
4.3. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição dos itens entregues o 
número e nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento; 
 
4.4. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao 
Detentor da Ata, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua 
rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas; 
 
4.5. O pagamento será efetuado pelo Município de Ferreiros, contado da data de 
protocolização da nota fiscal/fatura e dos respectivos documentos comprobatórios, conforme 
indicado no item 15, mediante ordem bancária, emitida através do Banco do Brasil, creditada em 
conta corrente da Contratada; 
 
4.6. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada na pendência de qualquer uma das 
situações especificadas no item 15, sem que isso gere direito a alteração de preços ou 
compensação financeira; 
 
4.6.1. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigações, nem 
implicará aceitação definitiva dos produtos realizados; 
 
4.7. O Município de Ferreiros não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de 
cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da 
operação de “factoring”; 
 
4.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável; 
 
4.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributária 
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar; 
 
4.10. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão 
de responsabilidade do Contratado. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 

As despesas do presente contrato serão custeadas com a seguinte dotação orçamentária: 
XXXXXX 
XXXXXX 
XXXXXX 
XXXXXX 
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CLÁUSULA SEXTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL 
 
6.1. Quando da entrega do objeto deste contrato, o mesmo deverá ser recebido por servidor ou 
comissão designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado 
pelas partes, após comprovação de que o objeto entregue se adéqua aos termos contratuais e 
especificações exigidas. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES 
 
7.1. As alterações, porventura necessárias ao fiel cumprimento deste contrato, serão efetivadas 
na forma e condições do art. 65 da Lei nº. 8.666/93, formalizadas previamente através de Termo 
Aditivo, devidamente homologado, que passará a integrar este contrato para todos os fins legais. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE 
 
8.1 O município de Ferreiros obriga-se a:  
 
8.1.1 Efetuar os pagamentos no tempo, lugar e forma estabelecidos na contratação.  
 
8.1.2 Notificar, por escrito, à CONTRATADAS quaisquer irregularidades encontradas no produto. 
 
8.1.3 Proporcionar todas as facilidades que lhe couber, para que a entrega do produto seja 
executada na forma estabelecida neste Termo de Referência.  
 
8.1.4 Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle de 
qualidade do produto.  
 
8.1.5 Atestar na Nota Fiscal a entrega efetiva do produto.  
 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

9.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente suas os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
9.1.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva 

nota fiscal. 

9.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.1.3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

9.1.4 comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 
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9.1.5 manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.1.6 indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 
 
10.1. O presente Contrato poderá ser rescindido nas seguintes condições, sem prejuízo do 
disposto no art. 78 da Lei nº. 8.666/93, com as alterações introduzidas por leis posteriores. 
 
I - Pelo Contratante:  
a) Unilateralmente, em caso de inexecução do objeto contratado, bem como variação de 
interesse, nos termos do art. 58, I, c/c art. 79, I, da Lei n°. 8.666/93. Não sendo permitida a 
Contratada, por tratar-se de preceito de ordem pública, em que se observa o interesse público, 
e atribuível, tão somente, ao Ente Federativo. 
 
II - Por ambas as partes:  
 
a) Na ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovado, tornando 
absolutamente inviável a execução do Contrato. 
§ 1º - Na hipótese de rescisão contratual nas formas previstas nos incisos I a XI, art. 78 da Lei 
nº. 8.666/93 e demais normas legais pertinentes, terá a Contratada direito, exclusivamente, ao 
pagamento dos produtos/materiais fornecidos e aceitos. 
 
§ 2º - Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei n°. 8.666/93 
e demais normas legais pertinentes, sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos 
devidos pela execução do contrato até a data da rescisão.    
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 
 
11.1. Em face das circunstâncias a seguir descritas, aplicar-se-ão à Contratada as seguintes 
penalidades: 
I – advertência; 

II – suspensão do direito de licitar e contratar com o Fundo Municipal de Assistência Social de 

Ferreiros-PE; 

III - pagamento de multa: 

a)  Multa moratória de 0,1% (zero vírgula um por cento), por dia de atraso, sobre o valor global 
do contrato ou documento equivalente, quando a contratada, sem justa causa, deixar de cumprir, 
dentro do prazo estabelecido, as obrigações assumidas, contado da emissão da ordem de 
fornecimento. 
 
b)  A partir do 15º (décimo quinto) dia corrido de atraso, será aplicada a multa 
compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do contrato, acrescido da multa 
moratória prevista na letra “a”. 
 
c)  A partir do 30º haverá a rescisão unilateral do contrato com base no art. 77 e ss. da Lei nº 
8.666/93, sem prejuízo das medidas legais cabíveis por perdas e danos. 
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d)  Em razão de inexecução parcial do contrato, da entrega do objeto em desacordo com a 
amostra que foi previamente aprovada, no curso do cumprimento da obrigação, poderão ser 
aplicadas as penas de multas já previstas, cumulativamente à pena de suspensão, declaração 
de inidoneidade e rescisão contratual. 
 
e)  Em razão da inexecução total da entrega do objeto ou da entrega do objeto em desacordo 
com a amostra que foi previamente aprovada, poderá ser aplicada pena de multa de 20% (vinte 
por cento) do valor total atualizado do contrato, cumulativamente à pena de suspensão, 
declaração de inidoneidade e rescisão contratual. 
 
e.1) Considera-se inexecução total quando houver, na execução do contrato, reiterado 
descumprimento das obrigações assumidas, ou quando o atraso na execução ultrapassar o 
prazo limite de 30 (trinta) dias uteis. 
 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
11.2 A aplicação da sanção de multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente 
o contrato e aplique outras sanções previstas em Lei. 
 
11.3 Os atrasos por problemas técnicos que perdurarem por mais de 10 (dez) dias serão 
considerados inexecução parcial para os efeitos das aplicações das penalidades. 
 
11.4 Seremos garantidos o direito à prévia e ampla defesa, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal, ressalvados os casos devidamente justificados e comprovados. Sujeitam-se ainda 
os licitantes, no que couberem às demais sanções referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 
8.666/93 e posteriores alterações. 
 

11.4.1  Na ocasião da apresentação da defesa prévia deverá ser apresentada a 
documentação relativa à habilitação jurídica e procuração com firma reconhecida no 
caso de representante legal. 
 

 11.5      As multas e outras sanções de natureza pecuniária resultante de processos 
administrativos instaurados deverão ser recolhidas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da data da notificação, sob pena de encaminhamento para a inscrição na Dívida Ativa do 
Município de Ferreiros e posterior cobrança judicial. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICIDADE 
 
12.1. Conforme disposto no Art. 61, Parágrafo Único, da Lei n°. 8.666/93, a publicação do 
presente instrumento será efetuada em extrato, no local de costume, até o 5º (quinto) dia útil do 
mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, 
correndo à conta do Município de Ferreiros-PE a respectiva despesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
13.1. Nos termos do § 3º do Art. 55 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, no ato da 
liquidação da despesa, os produtos de contabilidade comunicarão, aos órgãos incumbidos da 
arrecadação e fiscalização de tributos da União, Estado ou Município, as características e os 
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valores pagos, tudo em conformidade com o disposto no Art. 63 da Lei 4.320, de 17 de março 
de 1964. 
 
13.2 Sob o pálio do art. 55, § 2º, da Lei n°. 8.666/93, fica eleito o foro da Comarca de Ferreiros-
PE, como competente, para dirimir dúvidas ou controvérsias decorrentes da execução do 
presente Contrato. 
 
E, por estarem justos e acordados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e 
para um só efeito legal, na presença das testemunhas que também assinam. 

 
Ferreiros-PE, em ____ de ____________ de 2022. 

 
 
 

_______________________________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX  

- SECRETARIO MUNICIPAL DE ESPORTES –  
Contratante 

 
 
 
 

______________________________________ 
EMPRESA 

SÓCIO/RESPONSÁVEL 
CARGO 

Contratada 
 


